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ÀS CHEFIAS DE UNIDADES ADMINISTRÀTIVAS E ACAD~MICAS DA UFPI .

Senhor(a) Chefe,

Solicitamos a gentileza de V. S· no sentido de comunicar aos servidores

Técnico-Administrativos e Docentes lotados nesse Setor que, em caso de LICENÇA

MÉDICA será obrigatório o cumprimento do prazo máximo de 72 (setenta e duas)

horas, contado da data do início do afastamento, para comparecer à PERÍCIA

MÉDICA da UFPI, salvo por motivo justificado, conforme dispõe o DECRETO n°
- -- ------ -- ---

7.003, de 9 de novembro de 2009, que regulamenta a licença para tratamento de saúde.

Atenciosamente,

LindaJos~~eira

_.Che!e;daDivisão de Adm. de Pessoal

Resp. p/Díretoria de Recursos Humanos


